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PROCESSO STM PROCESSO PR-RMSP AIIPM-R IT CTC/GT I

316684/2018 002728/2018 1606943 - D 1393/2018 (fls. 43/44)
316711/2018 002729/2018 1606955 - D 1394/2018 (fls. 43/44)
47678/2018 019475/2017 1490424 - D 1395/2018 (fls. 45/46)
47719/2018 019476/2017 1490436 - D 1396/2018 (fls. 45/46)
47491/2018 021291/2017 1508581 - D 1397/2018 (fls. 67/68)
410607/2018 026238/2017 1558055 - D 1399/2018 (fls. 55/56)

Encaminhem-se os autos ao Departamento de Administra-
ção - DA para publicação do presente despacho e, em trâmite 
direto, à Coordenadoria de Transporte Coletivo – CTC, para 
ciência e o que mais couber.

 Despacho do Secretário de 27-09-2018
Documento: SP DOC STM 1347155/2018
Interessado: EXPRESSO FÊNIX VIAÇÃO LTDA.
Assunto: TRANSFERÊNCIA PARA JURISDIÇÃO DESTA STM 

DA LINHA C-758TRO-000-R ITATIBA (TERMINAL RODOVIÁRIO 
ELIAS BAPTISTA ALVES) - MORUNGABA (BAIRRO BUENÓPOLIS), 
VIA MORUNGABA (TERMINAL RODOVIÁRIO DE MORUNGABA) 
- AUTOS 8631/DER/78 - DER - 1978 - MORUNGABA - ITATIBA

Despacho GS -.nº 165
Com fundamento na Lei Complementar Estadual 870, de 

19-06-2000, no Decreto Estadual 45.983, de 08-08-2001 que 
dispõe sobre a aplicação na RMC da legislação regulamenta-
dora do transporte coletivo, por ônibus, das demais regiões 
metropolitanas do Estado de São Paulo, na Lei Complementar 
Estadual 1.234, de 13-03-2014, integra o município de Morun-
gaba à Região Metropolitana de Campinas, e nas atribuições 
que me são conferidas pelo artigo 38, inciso III, alínea b, do 
Decreto 49.752, de 04-07-2005, e considerando a manifestação 
favorável da Coordenadoria de Transporte Coletivo através da 
Informação Técnica STM/CTC/1444/2018, decido:

1. Assumir a transferência do serviço referente aos Autos 
8631/DER/78 - DER - 1978 - Morungaba - Itatiba, passando a 
constituir a linha metropolitana de característica comum radial 
C-758TRO-000-R Itatiba (Terminal Rodoviário Elias Baptista 
Alves) - Morungaba (Bairro Buenópolis), via Morungaba (Termi-
nal Rodoviário de Morungaba), com as características operacio-
nais constantes do presente processo.

2. Autorizar a manutenção da permissão à Expresso Fênix 
Viação Ltda, até a conclusão do procedimento licitatório para a 
concessão/permissão do serviço; e

3. Ao Departamento de Administração para a publicação 
deste despacho e deste à Coordenadoria de Transporte Coletivo 
- CTC para ciência e demais providências.

 Despachos da Chefe de Gabinete, de 26-9-2018
Processos: STM/67542/2018 (PR-RMSP 027569/2017)
STM/410569/2018 (PR-RMSP 024474/2017)
Interessado: Empresa de Ônibus Passaro Marron S/A
Assunto: APAV/APRC nº - D – e AIIPM 1571369 – D
APAV/APRC nº - D – e AIIPM 1540415 – D
Despacho CG 1225/2018
Considerando os termos das respectivas Informações Téc-

nicas CTC/GTI e adotando como orientação jurídica o Parecer 
Referencial CJ/STM 02/2018, da D. Consultoria Jurídica desta 
Pasta, conheço os recursos de 2º Grau, abaixo relacionados, 
interpostos pela Empresa de Ônibus Passaro Marron S/A, contra 
decisão da Comissão de Transporte Coletivo Regular da Região 
Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte, publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo em 26-04-2018, por serem 
tempestivos e, na análise do mérito, nego-lhes provimento, 
mantendo-se os atos que impuseram as penalidades de multa.
PROCESSO STM PROCESSO PR-RMSP AIIPM-R IT CTC/GTI
67542/2018 027569/2017 1571369 – D 1391/2018 (fls. 53/54)
410569/2018 024474/2017 1540415 – D 1400/2018 (fls. 52/53)

Encaminhem-se os autos ao Departamento de Administra-
ção - DA para publicação do presente despacho e, em trâmite 
direto, à Coordenadoria de Transporte Coletivo – CTC, para 
ciência e o que mais couber.

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor ,de 27-09-2018
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCR/2336/18
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
53324-A 24-09-2018 FCB 2746 OAK TREE TRANSPORTES 
 ‘  URBANOS LTDA

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCR/2337/18
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
16545-A 21-09-2018 DAV 3488 PAULO SERGIO DE CAMPOS
16558-A 20-09-2018 DIA 9328 GEOVANI JOSE DOS SANTOS
53309-A 19-09-2018 DHY 5540 MARIA FONSECA DE SOUZA
53310-A 20-09-2018 DPC 3733 RICARDO SAMUEL EBOLI
53311-A 20-09-2018 DVI 4134 TRANSEVOLUTION 067 TRANSPORTES 
   EIRELLI ME
53312-A 20-09-2018 DGG 8766 ITAMAR DE OLIVEIRA GOMES
53313-A 20-09-2018 DPF 1940 WAGNER AMARAL SANTOS
53316-A 21-09-2018 ENL 6515 ROSILEIDE FERREIRA DA SILVA
53317-A 21-09-2018 CMH 8319 IARA MARIA DOS SANTOS
53318-A 21-09-2018 FKE 9765 ELIZAMAR MEDEIROS BARBOSA
53319-A 21-09-2018 EVK 2189 MARIA APARECIDA ALVES BRASIL
53320-A 21-09-2018 CZZ 5851 RONALDO CESAR VICTORELLI
53331-A 25-09-2018 LPB 2881 VIAÇÃO CIDADE DE MAUÁ LTDA

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/2338/18
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
53329-C 25-09-2018 EAW 1234 RENAN MATHIAS TONIN

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publica-
ção do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão 
de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de 
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88, 36.963 de 
23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, complementados pelos Decretos 
41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28-A 
- veículo pertencente a empresa registrada que não estiver cadas-
trado ou com selo de vistoria vencido

PR-RMSP/TCF/2339/18
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
53314-D 20-09-2018 IWO 0971 CAR VANS TRANSPORTE LOCAÇÃO & 
   LOGÍSTICA LTDA - EPP

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE MARÍLIA

 Extrato de Contrato
Seguro Predial
Processo: PGE-18874-551320/2018
Contratante: O Estado de São Paulo, por intermédio da 

Procuradoria Geral do Estado - Regional de Marília.
Contratada: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Prazo de Vigência: 12 meses - 29-09-2018 a 29-09-2019
Valor Anual: R$ 2.865,26
Objeto: Seguro contra roubo, incêndio, raio, explosão e 

acidentes elétricos para o próprio estadual situado à Rua Bahia, 
201, em Marília/SP.

UGE- 400120 - Programa de Trabalho- 03092400158430000 
- Elemento - 33903945 - (Serviços) - PTRES - 400135

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

 Portaria PR/8-G - 03, de 27-9-2018
O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Regional de 

São José do Rio Preto,
Considerando a necessidade de constituir Comissão para o 

credenciamento de profissionais para a elaboração e conferência 
de cálculos em ações judicias de interesse da Fazenda do Estado 
de São Paulo, no âmbito da Procuradoria Regional de São José 
do Rio Preto, a que se refere o Comunicado publicado no Diário 
Oficial de 01-09-2018, resolve:

Artigo 1º. Ficam designados os Procuradores do Estado, Dr. 
FÁBIO IMBERNOM NASCIMENTO e Dra. CARLA PITTELLI PAS-
CHOAL D’ ARBO, sob a presidência do primeiro, para comporem 
a Comissão de Credenciamento de profissionais para a elabo-
ração e conferência de cálculos em ações judiciais de interesse 
da Fazenda do Estado de São Paulo, no âmbito da Procuradoria 
Regional de São José do Rio Preto.

Parágrafo único. Compete à Comissão de que trata o caput 
deste artigo verificar o atendimento dos requisitos estabelecidos 
no Comunicado publicado no Diário Oficial de 01-09-2018, 
bem como praticar todos os demais atos necessários ao bom 
e fiel desenvolvimento do procedimento de credenciamento, 
apresentando breve relatório e opinando pelo credenciamento, 
ou não, dos candidatos.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução STM-77, de 27-9-2018

Cria o Bilhete F-45 para compra do direito de 
passagem no CPTM Airport Express

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-
mento no Decreto 49.752, de 04-07-2005, e

Considerando o início da operação comercial do CPTM 
Airport Express ligando as Estações Aeroporto - Guarulhos e Luz 
(Centro de São Paulo), na Linha 13 Jade, da Companhia Paulista 
de Trens Metropolitanos - CPTM,

Considerando tratar-se de serviço expresso, sem paradas 
intermediárias, resolve:

Artigo 1º - Criar o Bilhete F-45 Expresso Aeroporto, no 
valor de R$ 8,00, para compra do direito de passagem, a ser 
utilizado no serviço expresso CPTM Airport Express, na Linha 
13 Jade, da CPTM.

Parágrafo Único: O Bilhete F-45 será comercializado somen-
te nas Estações Aeroporto-Guarulhos e Luz, em bilheterias e 
linhas de bloqueios próprios.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, com eficácia a partir do início da operação do CPTM 
Airport Express.

Resolução STM-78, de 27-09-2018

Autoriza a Concessionária da Linha 5-Lilás do 
Metrô de São Paulo S.A a operar comercialmente 
o trecho compreendido entre as Estações AACD-
Servidor e Chácara Klabin, a partir de 28-09-2018.

O Secretário dos Transportes Metropolitanos do Estado de 
São Paulo, considerando:

a) a Lei Estadual 7.450, de 16-07-1991, que atribuiu à 
Secretaria dos Transportes Metropolitanos - STM a outorga de 
concessões, permissões e autorizações dos serviços de transpor-
te metropolitano de passageiros, sua fiscalização e fixação das 
respectivas tarifas, bem como a competência para a realização 
do planejamento do transporte coletivo de caráter regional e a 
elaboração, a execução e a fiscalização de programas e obras 
para o seu cumprimento e controle, assim como o estabeleci-
mento de normas e regulamentos referentes ao planejamento, 
à implantação, expansão, melhoria, operação e manutenção 
dos serviços;

b) que a Linha 5-Lilás é parte do Sistema Metroviário e, 
nos termos do Contrato de Concessão 003/2018, a exploração 
da operação dos serviços de transporte de passageiros dessa 
Linha de Metrô de São Paulo, abrange o trecho Estação Capão 
Redondo até Chácara Klabin;

c) que a Comissão de Monitoramento das Concessões e 
Permissões - CMCP, por meio do Comunicado CMCP 995/18 
(Processo SPDOC/STM 87196/2018), informa que, desde 
19-09-2018, a Concessionária está autorizada a realizar a 
circulação de trens do trecho compreendido entre as Estações 
AACD-Servidor e Chácara Klabin, em caráter de operação 
assistida;

d) os fundamentos e as razões constantes do Despacho 
CMCP 227/2018 (Processo SPDOC/STM 87196/2018), resolve:

Artigo 1º - Autorizar a Concessionária da Linha 5-Lilás do 
Metrô de São Paulo S.A. a operar comercialmente o trecho com-
preendido entre as Estações AACD-Servidor e Chácara Klabin, 
com horário reduzido, das 10h às 15h, de segunda a domingo, 
a partir de 28-09-2018.

Parágrafo único - A operação comercial de segunda-feira 
a sábado, incluindo feriados, das 04h40 às 24h e domingo, das 
00h à 01h e das 04h40 às 24h, do trecho entre as Estações 
AACD-Servidor e Chácara Klabin, poderá ocorrer de forma gra-
dativa, nos termos do Contrato de Concessão.

Artigo 2º - A presente resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

 Despacho da Chefe de Gabinete, de 26-9-2018
Processos: STM/316684/2018 (PR-RMSP 002728/2018) 

STM/316711/2018 (PR-RMSP 002729/2018) STM/47678/2018 
(PR-RMSP 019475/2017) STM/47719/2018 (PR-RMSP 
019476/2017) STM/47491/2018 (PR-RMSP 021291/2017) 
STM/410607/2018 (PR-RMSP 026238/2017) Interessado: Empre-
sa de Ônibus Pássaro Marron S/A.

Assunto: APAV/APRC nº - D – e AIIPM-R 1606943 – D APAV/
APRC nº - D – e AIIPM-R 1606955 – D APAV/APRC nº - D – e 
AIIPM-R 1490424 – D APAV/APRC nº - D – e AIIPM-R 1490436 
– D APAV/APRC nº - D – e AIIPM-R 1508581 – D APAV/APRC 
nº - D – e AIIPM-R 1558055 - D

Despacho CG 1228/2018
Considerando os termos das respectivas Informações Técni-

cas CTC, adotando como orientação jurídica o Parecer referencial 
CJ/STM 02/2018, da D. Consultoria Jurídica desta Pasta, recebo 
os recursos de 2º Grau abaixo relacionados interpostos pela 
Empresa de Ônibus Pássaro Marron S/A, contra decisão da 
Comissão de Transporte Coletivo Regular da Região Metropoli-
tana do Vale do Paraíba e Litoral Norte, por serem tempestivos 
e, na análise do mérito, nego-lhes provimento, mantendo-se os 
atos que impuseram as penalidades de multa.

Margareth Morgado 141.182
Maria de Lourdes Martins de Brito 357.660
Mario Tadeu Ayres Martins 409.289
Marisa Motta Homma 196.514
Marlene de Carvalho Fávaro 166.953
Mauricio da Silva 393.395
Mauricio Henrique Sacht Mourino 252.964
Monica Fraissat Ramalho 85.174
Natacha Reid Sulahian Ferreira 414.785
Nathalia Cury Fernandes Costa 349.114
Nelci Mariscal do Nascimento Yaguinuma 337.159
Nelson Fonseca de Oliveira 373.073
Nina Satomy Goto Egydio Costa 410.394
Paloma Almeida da Costa 392.699
Paulo Batista Filho 86.798
Paulo Jorge Costa Santos Cabral 344.084
Paulo Pereira Lins 359.263
Pedro Ivo Marques Oliva Tome 329.836
Raquel Santoro 309.374
Rayane Caroline Silva Sanches 408.771
Regina Aparecida Canhedo 101.290
Reinaldo de Carvalho Bueno Junior 405.578
Renata Bueno de Paula 403.010
Renata de Oliveira 388.382
Rita de Cássia Lopes 299.730
Rodrigo Pieretti Menezes 415.125
Rosana Lopes Ferreira Nunes 191.168
Sara Zózimo Vieira 415.916
Shirlei Menezes Marinheiro 174.726
Silvana Elias Moreira 139.005
Solange Cristina Setuco Shimizu 298.788
Tatiana Pontes Aguiar 230.485
Tatiane Aparecida de Oliveira Bertola 398.933
Thais Minke Maron 267.825
Thiago Mazero Casagrande 329.674
Valentim Laguna Del Arco Filho 175.480
Valter Borsari Filho 382.423
Vanessa Campos Amaro 181.537
Vanessa Delfino 277.595
Vania Cury Costa 111.821
Vinicius Leonardo Lourenço 396.888
Vitor Antonio de Souza 125.933
Viviane Santos Alves 295.601
Willyanne Fernandes de Oliveira 409.478

Segue, abaixo, a lista dos inscritos não habilitados, segundo 
o Edital de Credenciamento 02/2018, em razão do descumpri-
mento do item 2.1.2, alíneas:

Ana Paula Gobetti de Jesus 309.272
Ana Paula Tosi 169.269
Anderson Marcelino 285.539
André Man Li 328.365
Andrea Jeronimo da Costa 308.686
Antonio Sergio Monteiro Fernandes 122.131
Aretha Silva Ferreira 376.936
Beatriz Spina Maia 258.433
Bruno Mendes Loma Garcia 268.511
Bruno Oliveira de Carvalho 376.955
Camila de Araujo Souza Barbosa 407.860
Camila Sanchez Garbelini Navarro 393.185
Carla Gonçalves de Paula 347.275
Carolina Meyer Ribeiro de Mattos 291.934
Caroline Aparecida Sales Barbosa 405.810
Caroline Henrique de Oliveira 302.036
Celia Mariza de Oliveira Walvis 97.840
Cintia da Silva Biral 404.026
Daiane Cristina Ribeiro do Nascimento 410.655
Daniel da Silva Gallardo 305.985
Demetrio Vieira Dantas 403.669
Dennis Rondello Mariano 262.218
Diego Fernando Cruz Sales 339.376
Edmilson Evangelista 90.810
Eduardo Nunes Cezar de Andrade 344.199
Elaine Aparecida Gregório 281.058
Ester Phelipe 159.889
Everton Ribeiro Silva 341.477
Fermison Guzman Moreira Heredia 242.326
Fernanda Omena Sanches 230.080
Fernando Augusto de Souza Oliveira 226.828
Igor Colber Lopes 391.979
Irene Margarete Correa Soares Pino 404.971
João Marco Teixeira de Souza Braga 404.113
João Monteiro de Castro 109.678
José Carlos Ferreira Campos 130.970
Jozineide Rodrigues de Souza Correia 188.500
Juliana Ramos de Oliveira Catanha Alves 249.650
Juracy Aparecida da Silva 342.019
Lea Oliveira Mendes 319.137
Leonardo Luis Dias 397.568
Leticia Alves Bueno Pereira 389.246
Luciana Branco de Mello Martin 203.692
Luciane Cruz Lotfi 92.822
Luciane da Silva Bueno 394.087
Manoel Rodrigues Pereira 362.971
Marcello Franceschelli 190.050

Acompanhamento nos Plantões – Inabilitados

NOME Nº OAB A B C D E F G H I J K L

Adriana Rodrigues Marques 152.864       X     
Aghata da Silva Nunes 410.112      X      
Aline Aparecida Guedes Sirino 411.599    X        
Amanda Maria Pereira de Fátima 395.323      X      
Américo Pereira dos Santos Junior 349.456    X        
Ana Carolina Sad Gassibe 387.228      X      
Andressa Portugal Galdino 417.897 X   X X       
Benedito Ignácio Giudice 89.568         X   
Celso Wanzo 267.620      X      
Clesida Silva Paes Landim 403.118    X        
Daniel Mazzeo 398.149    X    X   X 
Elena Olimpia Calassa 120.495    X  X X     
Emerson Bertolini Andrade 369.903    X  X X   X X 
Esperança Aparecida Vasco de Faria 129.510         X   
Izabella Cristina Gomes dos Santos 414.391     X  X     
Jonathan Correa dos Santos Silva 416.070      X      
José Raphael Cicarelli Junior 88.228 X X X X X X X X X X X X
Kallielyson Lopes da Silva 414.757     X X  X X   X
Laís Cardozo Vargas 350.143      X X  X   
Marcella dos Santos Louzada 415.478 X X X X X X X X X X X X
Marcos Ferreira dos Santos 404.519     X X X     
Maria Carolina de Faria Bezerra 413.299       X     
Monise Ribeiro da Silva 155.970    X  X X    X 
Nathália Maria Santos Mendes 416.127      X      
Ormesinda Batista Gouveia 91.827    X X X X     X
Sergio Ferraz de Mello 123.535       X     
Tiago Itiel Pereira 402.562     X  X    X X
Vitor Henrique Rizardi Muniz 357.510       X     
Wellington Ferreira Romão Monteiro 401.498 X           

Nada mais havendo a ser discutido o Coordenador declarou 
encerrada a reunião às 15h, tendo sido por mim lavrada e 
assinada a presente ata (Norberto Oya, Procurador do Estado).

Inácio de Loiola Mantovani Fratini – Procurador do Estado 
Assistente

José Alexandre Cunha Campos – Coordenador da Comissão
Ricardo Kendy Yoshinaga
René Zamlutti Júnior
Katia Gomes Sales
Margarete Gonçalves Pedroso
José Carlos Cabral Granado
Norberto Oya

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, dando 

cumprimento ao decidido pelo Procurador Geral do Estado no pro-
cesso PGE/CE. 17040-505073/2018 (Resolução PGE. 9, de 30-05-
2014), comunica que foram deferidos, conforme quadro abaixo, os 
pedidos de ajuda financeira do programa Pró-Hardware referente 
a produtos adquiridos no mês de julho de 2018 (Notas Fiscais 
recebidas em agosto) e que, a seguir, serão efetuados os depósitos 
nas contas correntes dos respectivos Procuradores do Estado:

PROCURADOR VALOR DO REEMBOLSO

Guilherme Martins Pellegrini R$ 3.649,00
Marilda Watanabe R$ 2.650,00
Marina de Lima Lopes R$ 2.599,00

 Comunicado
A Procuradora Chefe do Centro de Estudos - ESPGE comuni-

ca que ficam convocados todos os membros do Núcleo Temático 
de Estudos e Pesquisas em Direitos Humanos, sob coordenação 
da Procuradora do Estado Margarete Gonçalves Pedroso, para a 
próxima reunião do grupo, que ocorrerá no dia 08 de outubro, a 
partir das 09h30, na sala 1 da Escola Superior no edifício sede 
da PGE, situado à Rua Pamplona, 227 - 2º andar.

Convocados
1. Alessandra Ferreira de Araújo Ribeiro
2. Ana Paula Vendramini Segura
3. Bárbara Aragão Couto
4. Cíntia Cristina Silvério Santos
5. Daniel Pagliusi Rodrigues
6. Emanuel Fonseca Lima
7. Fabricio Contato Lopes Resende
8. Gabriel da Silveira Mendes
9. Gabriela Japiassú Viana
10. Giulia Dandara Pinheiro Martins
11. Graziella Moliterni Benvenuti
12. Ligia Pereira Braga Vieira
13. Marilia Pereira Gonçalves
14. Milena Carla Azzolini Pereira da Rosa
15. Sara Correa Fattori
16. Sueine Patrícia Cunha de Souza
 Comunicado
Reunião Aberta do Núcleo Temático de Estudos e Pesquisas 

em Direitos Humanos
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos - 

ESPGE comunica que estão abertas 05 vagas presenciais para 
Procuradores do Estado e 05 vagas presenciais para Servidores 

da Procuradoria Geral do Estado para a reunião aberta do 
Núcleo Temático de Estudos e Pesquisas em Direitos Humanos. 
A reunião, a seguir discriminada, será realizada na Sala 1 da 
ESPGE, localizada na Rua Pamplona, 227, 2º andar, Jd. Paulista, 
São Paulo, SP:

2º Reunião temática – 08-10-2018 (segunda-feira)
09h30 às 12h
A Constituição Federal e os Direitos Sociais
Palestrantes: Emanuel Fonseca Lima, Ana Paula Vendramini 

Segura, Daniel Pagliusi Rodrigues, Graziella Moliterni Benvenuti 
e Milena Carla Azzolini Pereira da Rosa

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Servi-
ço de Aperfeiçoamento do CE, até às 14h do dia 05-10-2018, por 
meio de “notes” endereçado a aperf_cepge@sp.gov.br.

Se for o caso, os inscritos poderão requerer diárias e 
reembolso de transporte nos termos da Resolução PGE 08, de 
12-05-2015 e do Decreto 48.292, de 2.12.2003.

 Comunicado
A Procuradora Chefe do Centro de Estudos - ESPGE 

comunica que ficam convocados todos os membros do Núcleo 
Temático de Estudos e Pesquisas Empíricas para Racionalização 
das Estratégias de Litigância, sob coordenação dos Procuradores 
Danilo Gaiotto, Elaine Vieira da Motta e Fabrício Contato Lopes 
Resende, para a próxima reunião do grupo, que ocorrerá no dia 
18 de outubro, a partir das 10h, na sala 1 da Escola Superior no 
edifício sede da PGE, situado à Rua Pamplona, 227 - 2º andar.

Convocados
1. Amanda de Moraes Modotti
2. Amarilis Inocente Bocafoli
3. Arilson Garcia Gil
4. Camila Rocha Schwenck
5. Daniela Spigolon Loureiro
6. Eduardo Bordini Novato
7. Emanuel Fonseca Lima
8. Janine Gomes Berger Macatrão
9. João Guilherme Simões Herrera
10. Lucas Pessôa Moreira
11. Luciano Alves Rossato
12. Marcelo Felipe da Costa
13. Maria Rita de Carvalho Melo
14. Mariana Rosada Pantano
15. Mônica Hildebrand de Mori
16. Pablo Francisco dos Santos
17. Renata Danella Polli
18. Sueine Patrícia Cunha de Souza
 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos – ESPGE, 

considerando o disposto na Resolução PGE-26, de 25-07-2018, que 
instituiu o Núcleo Temático de Estudos e Pesquisas Empíricas para 
Racionalização de Estratégias de Litigância, informa:

Sem prejuízo dos Comunicados publicados no D.O. de 
21-08-2018 e no D.O. de 30-08-2018, também passarão a com-
por o Núcleo em questão os Procuradores do Estado a seguir 
relacionados:

1. Janine Gomes Berger Macatrão
2. João Guilherme Simões Herrera
3. Mariana Rosada Pantano
4. Mônica Hildebrand de Mori
5. Renata Danella Polli
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